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14.5. Adicionalmente às hipóteses previstas nessa Cláusula, o presente CONTRATO poderá 

ser resolvido, na ocorrência de um evento de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, 

reconhecido por ambas as PARTES, cujos efeitos subsistam por um período ininterrupto superior 

a 12 (doze) MESES, impedindo qualquer das PARTES de cumprir, total ou parcialmente, suas 

obrigações previstas neste CONTRATO. Nesta hipótese nenhuma indenização será devida de 

uma PARTE à outra em função do término do CONTRATO.  

 

14.6. A resolução deste CONTRATO, nos termos previstos nesta Cláusula, não eximirá as 

PARTES do pagamento dos valores eventualmente devidos à outra PARTE até a data de tal 

resolução. 

 

14.7. Caso o presente CONTRATO seja resolvido antecipadamente, as seguintes regras 

serão aplicadas com relação à QUANTIDADE PAGA E NÃO RETIRADA: 

 

a) Caso a SUPRIDORA seja a PARTE inadimplente que tenha dado causa à resolução do 

CONTRATO pela COMPRADORA, adicionalmente ao pagamento da totalidade das verbas 

rescisórias aplicáveis nos termos desta Cláusula Décima Quarta, a SUPRIDORA deverá pagar 

à COMPRADORA, o montante correspondente ao eventual resíduo de QUANTIDADE PAGA E 

NÃO RETIRADA multiplicado pelo PREÇO DO BIOMETANO, vigente na data da resolução do 

CONTRATO. 

 

b) Caso a COMPRADORA seja a PARTE inadimplente que tenha dado causa à resolução do 

CONTRATO pela SUPRIDORA, o montante correspondente ao eventual resíduo de 

QUANTIDADE PAGA E NÃO RETIRADA, calculado conforme alínea (a) acima, será reduzido do 

valor da indenização a ser paga pela COMPRADORA à SUPRIDORA, nos termos do item 14.4. 

Caso o valor da QUANTIDADE PAGA E NÃO RETIRADA seja superior à indenização a ser paga 

pela COMPRADORA à SUPRIDORA, a SUPRIDORA deverá pagar tal diferença à 

COMPRADORA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – NOVAÇÃO 

eventualidade de uma das PARTES deixar de exigir o cumprimento de qualquer 

evista no CONTRATO, tal prática não constituirá novação ou renúncia expressa ou 

ireito de fazê-lo em qualquer oportunidade. Qualquer renúncia a um direito 

 no CONTRATO só será considerada válida e eficaz mediante manifestação por 

ARTE renunciante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR  

 

16.1. Caracteriza-se como CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, com estrita observância do 

artigo 393 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, qualquer evento ou circunstância que 

afete qualquer uma das PARTES e que reúna, concomitantemente, todos os seguintes 

pressupostos: 

 

a) que a ocorrência se dê e permaneça fora do controle da PARTE AFETADA; 

 

b) a PARTE AFETADA não concorra direta ou indiretamente para a sua ocorrência; 
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c) a atuação da PARTE AFETADA, conquanto diligente e tempestiva, não tenha sido suficiente 

para impedir ou atenuar sua ocorrência; e 

 

d) sua ocorrência afete ou impeça diretamente o cumprimento, pela PARTE AFETADA, de uma 

ou mais obrigações previstas neste CONTRATO. 

 

16.2. Sem prejuízo da existência de quaisquer outros eventos de CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, fica, desde já, aceito e reconhecido como evento de CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR qualquer um dos eventos listados abaixo, desde que verificados os requisitos 

desta Cláusula:  

 

a) ato de atentado público, vandalismo ou terrorismo, guerra declarada ou não, ameaça de 

guerra, revolução, guerrilha, insurreição, comoção civil, tumulto, rebelião, insurreição militar, 

golpe de estado, estado de sítio, declaração de estado de emergência ou lei marcial, embargo 

ou bloqueio econômico; 

 

b) ato de sabotagem, de terrorismo, de vandalismo ou de destruição acidental de instalações, 

ainda que parcial, da PARTE AFETADA ou de seus contratados, desde que sem culpa dos 

mesmos; 

 

c) cataclismos, raios, terremotos, tornados, tempestades, incêndios, inundações, explosões e 

eventos meteorológicos excepcionais e imprevisíveis; 

 

d) a entrada em vigor de LEI nova ou modificação, suspensão ou revogação de qualquer LEI em 

vigor, na forma do ordenamento jurídico brasileiro, após a data de assinatura do CONTRATO 

que afete de forma substancial e adversa o cumprimento das obrigações previstas neste 

 por qualquer das PARTES; 

riação, confisco, aquisição compulsória, ou nacionalização de todos ou de parcela 

os ativos da PARTE AFETADA por qualquer órgão público; 

rovado e documentado evento de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR que afete 

 BIOGÁS da SUPRIDORA para atendimento deste CONTRATO; ou 

g)  um comprovado e documentado evento de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR que afete 

o SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO da COMPRADORA ou a capacidade de recebimento de gás de 

um dos usuários da COMPRADORA, que os impeça de tomar o BIOMETANO da 

COMPRADORA.  

 

16.3. Não se configuram como CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR os seguintes eventos: 

 

a) greve ou qualquer outra perturbação de natureza similar executada somente pelos 

empregados, agentes, ou prestadores de serviços contratados ou subcontratados da PARTE 

AFETADA; 

 

b) alteração das condições econômicas e financeiras da PARTE AFETADA; 



   Página 32 de 44 
 

 

c) qualquer quebra ou falha de qualquer setor de planta industrial, instalações, maquinário ou 

equipamento pertencente à PARTE AFETADA, seus prestadores de serviços contratados ou 

subcontratados; 

 

d) falha ou atraso no desempenho das obrigações assumidas por prestadores de serviços 

contratados ou subcontratados da PARTE AFETADA que afetem o cumprimento de quaisquer 

obrigações assumidas pela PARTE AFETADA neste CONTRATO; ou 

 

e) eventos de caso fortuito ou força maior que afetem de forma geral as condições de mercado 

e de logística e não especificamente as atividades necessárias para o cumprimento deste 

CONTRATO.  

 

16.4. Na hipótese de ocorrência de situações caracterizadas como CASO FORTUITO OU 

FORÇA MAIOR, deverão ser adotadas pela PARTE AFETADA as seguintes medidas: 

 

a) Informar, sempre que possível, sobre a ocorrência do evento e enviar NOTIFICAÇÃO à outra 

PARTE  em até 2 (dois) DIAS ÚTEIS, apresentando as informações disponíveis em relação à 

estimativa da duração, do provável impacto no desempenho de suas obrigações e as possíveis 

ações que serão tomadas, pela PARTE AFETADA, para remediar ou mitigar as consequências 

de tal evento. 

 

b) Adotar as providências cabíveis para remediar ou atenuar as consequências de tal evento, 

visando possibilitar a execução normal do CONTRATO o mais breve possível. 

 

c) Manter a outra PARTE informada a respeito de suas ações e de seu plano de ação. 

 

d) enviar, em até 2 (dois) DIAS ÚTEIS, NOTIFICAÇÃO à outra PARTE da cessação do evento 

e de suas consequências. 

 

utra PARTE, quando possível, o acesso a qualquer instalação afetada pelo evento, 

eção local, por conta e risco da PARTE que deseje inspecionar. 

ntar, posteriormente, a informação de que trata o item 16.4(a) com a comprovação 

 do CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, bem como seu impacto adverso no 

das obrigações da PARTE AFETADA. 

16.4.1. Caso a NOTIFICAÇÃO de que trata o item 16.4(a) seja enviada em até 2 (dois) 

DIAS, contados do dia do conhecimento da ocorrência do evento, a suspensão das 

obrigações das PARTES em decorrência de evento de CASO FORTUITO OU FORÇA 

MAIOR se dará a partir da data em que o referido evento tenha se iniciado. 

 

16.4.2 Na hipótese de a NOTIFICAÇÃO ser enviada após o prazo previsto no item16.4.1, 

os efeitos do evento de CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR somente se produzirão a 

partir da data do recebimento da NOTIFICAÇÃO. 
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17.1.3. A DISPUTA será solucionada na ARBITRAGEM, aplicando-se a LEI brasileira. 

 

17.1.4. O idioma de ARBITRAGEM e da sua decisão será o Português. 

 

17.1.5. O Tribunal Arbitral será composto da seguinte forma: 

 

a) Caso o valor em disputa na ARBITRAGEM a ser instituída não exceda o montante de 

R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)], no momento da comunicação de requerimento de 

sua instauração, a ARBITRAGEM deverá ser conduzida e julgada por árbitro único (“Árbitro 

Único”). A Secretaria da CÂMARA solicitará às PARTES que nomeiem, no prazo de 15 

(quinze) DIAS, o Árbitro Único para atuar no procedimento arbitral. O Árbitro Único deverá 

ser indicado por consenso entre as Partes. Não havendo consenso, a Diretoria da 

CÂMARA indicará o Árbitro Único. 

 

b) Caso o valor em disputa na ARBITRAGEM a ser instituída seja igual ou superior  o 

montante de R$ 1.000.000,00  (Um milhão de reais), no momento da comunicação de 

requerimento de sua instauração, a ARBITRAGEM deverá ser conduzida e julgada por um 

Tribunal Arbitral, a ser constituído por 3 (três) membros, observando-se as seguintes 

disposições: 

 

c) A COMPRADORA ou a SUPRIDORA, que, conforme o caso, tenha suscitado a 

controvérsia, enviará NOTIFICAÇÃO à outra PARTE, conforme o caso, indicando o objeto 

da controvérsia e informando o nome de seu Árbitro (“Primeiro Árbitro”). 

 

de 14 (quatorze) DIAS do recebimento da NOTIFICAÇÃO supramencionada, a 

RTE informará à PARTE que suscitou a ARBITRAGEM, também por 

ÇÃO, o nome de seu Árbitro (“Segundo Árbitro”). Caso contrário, a PARTE que 

 ARBITRAGEM poderá requerer à CÂMARA que eleja o Segundo Árbitro. 

de 14 (quatorze) DIAS da nomeação do Segundo Árbitro, ambos os Árbitros 

m Terceiro Árbitro, que presidirá os trabalhos. 

 

f) Se não houver consenso sobre o Terceiro Árbitro, sua indicação ficará a cargo da 

CÂMARA. 

 

17.1.6. A sentença arbitral deverá atender todos os requisitos da Lei nº 9.307/1996 e 

detalhará e qualificará as responsabilidades da(s) PARTE(S), bem como indicará a fração 

dos honorários e despesas e custos de ARBITRAGEM imputados a cada PARTE. Deverá, 

ainda, ser emitida por escrito e será vinculante para as PARTES, sendo irrecorrível, salvo 

nos casos previstos em LEI, e será apresentada: (i) no prazo de 2 (dois) MESES, contados 

da apresentação das alegações finais das PARTES, se proferida por Tribunal Arbitral; e (ii) 

no prazo de 1 (um) MÊS, contado da apresentação das alegações finais das PARTES, se 

proferida por Árbitro Único. 
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17.1.7. As PARTES poderão, antes da constituição do Tribunal Arbitral, requerer a 

qualquer autoridade judicial competente a concessão de tutelas de urgência (cautelares ou 

antecipação dos efeitos da tutela de mérito) e das medidas judiciais previstas ou 

compatíveis com o Regulamento de ARBITRAGEM e/ou com a Lei nº 9.307/1996, que, 

neste caso, não serão consideradas como atos de renúncia à ARBITRAGEM, entre elas, 

para:  

 

a) assegurar a instituição da ARBITRAGEM;  

 

b) obter medidas cautelares de proteção de direitos, previamente à instituição da 

ARBITRAGEM, devendo, não obstante tal fato, o mérito da questão ser decidido em 

ARBITRAGEM, sendo que qualquer procedimento neste sentido não será considerado 

como ato de renúncia à ARBITRAGEM. 

 

c) executar qualquer decisão da ARBITRAGEM, inclusive, mas não exclusivamente, da 

sentença arbitral. 

 

d) pleitear a nulidade da sentença arbitral, nas hipóteses permitidas em LEI.  

 

17.1.8. Quaisquer requerimentos formulados à autoridade judicial ou tutelas por ela 

concedidas ou denegadas, deverão ser informados sem demora ao Tribunal Arbitral. O 

Tribunal Arbitral poderá, a qualquer tempo, reapreciar a tutela concedida judicialmente, 

mantendo, alterando ou revogando-a, ou ainda, se denegada, concedendo-a. 

 

17.1.9. A existência, o conteúdo e as decisões da ARBITRAGEM serão mantidos em 

sigilo pelas PARTES. 

ONTRATO será regido e interpretado, e todas as controvérsias dele emergentes ou 

cionadas serão resolvidas de acordo com a LEI da República Federativa do Brasil. 

hipótese de as PARTES recorrerem ao Poder Judiciário, quando permitido por este 

, as PARTES elegem como foro competente o foro da Comarca da Capital do Estado 

o, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

 

18.1. O CONTRATO, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 

cedido total ou parcialmente, empenhado ou de outra forma gravado, salvo com o consentimento 

por escrito da(s) outra(s) PARTE(S), observado o disposto no item 18.2 abaixo. 

 

18.2. A COMPRADORA poderá ceder a qualquer tempo, mediante o envio de NOTIFICAÇÃO 

à SUPRIDORA com 90 (noventa) DIAS de antecedência, e desde que haja concordância da 

SUPRIDORA, os direitos e obrigações decorrentes de qualquer parte da QUANTIDADE DIÁRIA 

CONTRATUAL, nos exatos termos previstos neste CONTRATO, desde que a COMPRADORA 

demonstre que o cessionário reúne condições de garantia técnica e solvência econômica 

satisfatórias para assumir as obrigações decorrentes de tal cessão, sem que a SUPRIDORA 

incida num risco comercial e econômico maior que o assumido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOMICÍLIO E NOTIFICAÇÃO 

 

19.1. Para todos os efeitos legais derivados do CONTRATO serão considerados como 

NOTIFICAÇÃO qualquer comunicação entre as PARTES cujo recebimento possa ser provado 

pela PARTE emitente de forma inequívoca, tal como uma notificação judicial ou extrajudicial, 

carta ou qualquer outro meio de comunicação escrita que ofereça garantias semelhantes de 

comprovação de recebimento, incluindo as comunicações eletrônicas (e-mail). As PARTES 

indicam, a seguir, os respectivos domicílios locais onde serão válidas todas as NOTIFICAÇÕES, 

efetuadas por escrito, relacionadas ao CONTRATO: 

 

a) SUPRIDORA 

 

Cocal Energia Ltda. 

Estrada Municipal NRD 267, s/ nº, Prédio B, Fazenda Mosquito, Caixa Postal 16, Narandiba/SP 

CEP 18.220-000 

Fone: (18) 3992-9020 

Correios eletrônicos (e-mails): 

agustavo@cocal.com.br 

 

b) COMPRADORA 

 

Gas Brasiliano Distribuidora S.A. 

Via de Acesso Eng. Ivo Najm, 3800 – Bloco A – 2º Distrito Industrial – Araraquara – SP – CEP 

14808-159 

 3305-1800 

ria-Presidência 

etrônicos (e-mails): 

@gasbrasiliano.com.br 

gasbrasiliano.com.br 

rasiliano.com.br 

19.2. Serão válidas ainda como NOTIFICAÇÃO quaisquer trocas de informação de ordem 

operacional, de uma PARTE a outra PARTE, mediante telefonema gravado  ou comunicação 

eletrônica, em qualquer caso, com confirmação de recebimento, desde que realizadas entre as 

centrais operacionais das PARTES, conforme a seguir: 

 

a) SUPRIDORA 

 

Cocal Energia Ltda. 

Estrada Municipal NRD 267, s/ nº, Prédio B, Fazenda Mosquito, Caixa Postal 16, Narandiba/SP 

CEP 18.220-000 

Fone: (18) 3992-9020 

Plantão Emergencial: (18) 3992-9020 

Correios eletrônicos (e-mails): 

agustavo@cocal.com.br 
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21.3.1. Cada PARTE declara, garante e se compromete que ela e nem suas AFILIADAS 

(i) não realizaram, ofereceram, prometeram ou autorizaram, bem como (ii) não realizarão, 

oferecerão, prometerão ou autorizarão, a entrega de qualquer pagamento, presente, 

promessa, entretenimento ou qualquer outra vantagem, seja diretamente ou indiretamente, 

para o uso ou benefício direto ou indireto de qualquer autoridade ou funcionário público, 

partido político, representante de partido político, candidato a cargo eletivo ou qualquer 

outro indivíduo ou entidade, quando tal oferta, pagamento, presente, promessa, 

entretenimento ou qualquer outra vantagem constituir violação à Lei 12.846/13, ao United 

States Foreign Corrupt Practices Act de 1977 ou ao United Kingdom Bribery Act.  Para os 

efeitos desta cláusula, “Grupo” significa, em relação a cada uma das PARTES, suas 

controladoras, controladas, sociedades sob controle comum, seus administradores, 

diretores, prepostos, empregados, subcontratados, representantes e agentes. 

 

21.3.2. Cada PARTE declara, garante e se compromete que ela e suas AFILIADAS 

cumprirão as LEIS ANTICORRUPÇÃO. 

 

21.3.3. Adicionalmente, nas atividades econômicas e financeiras relativas a este 

CONTRATO, cada PARTE declara e garante que ela e suas AFILIADAS não utilizaram ou 

utilizarão bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de atividades 

ilícitas, bem como não ocultaram ou dissimularam a sua natureza, origem, localização, 

disposição, movimentação ou propriedade, e cumprirão as demais normas referentes a 

lavagem de dinheiro, incluindo, porém não se limitando, as condutas descritas na Lei nº 

 e demais legislações aplicáveis à PARTE. 

ada PARTE declara, garante e se compromete que ela e os membros do seu 

ão pagaram ou pagarão, diretamente ou indiretamente por meio de qualquer 

u entidade, quaisquer taxas, comissões ou reembolsos à outra PARTE ou aos 

s do Grupo da outra PARTE, bem como que não ofereceram, prometeram, 

am ou entregaram, tampouco oferecerão, prometerão, autorizarão ou entregarão 

PARTE ou aos membros do Grupo da outra PARTE, qualquer presente ou 

entretenimento de forma a influenciar ou induzir qualquer ação ou omissão em relação a 

este CONTRATO. 

 

21.3.5. Cada PARTE declara, garante e se compromete que não utilizou ou utilizará broker, 

agente, consultor ou qualquer outro intermediário na solicitação, obtenção, negociação, 

estruturação ou execução do presente CONTRATO ou em qualquer assunto relacionado 

a este CONTRATO, quando a utilização de tal broker, agente, consultor ou intermediário 

faça com que a PARTE viole os compromissos assumidos nas cláusulas 21.3.1 e 21.3.4 

ou quando as ações de tal broker, agente, consultor ou intermediário caracterizem qualquer 

infração desta cláusula 21.3. 

 

21.3.6. As PARTES declaram, garantem e se comprometem que possuem políticas e 

procedimentos adequados em vigor e em relação à ética e conduta nos negócios e às LEIS 

ANTICORRUPÇÃO. 
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21.3.7. Cada PARTE deverá responder com razoável detalhamento e com suporte 

documental adequado a qualquer solicitação razoável da outra PARTE relacionada aos 

compromissos, garantias e declarações realizadas nesta cláusula 21.3, sendo que as 

PARTES não serão obrigadas a apresentar informações protegidas por sigilo legal. Essa 

obrigação permanecerá válida independentemente do término do CONTRATO. 

 

21.3.9. Cada PARTE (“Parte Indenizante”) deverá defender, indenizar e manter a outra 

PARTE isenta de responsabilidade em relação a reivindicações, danos, perdas, multas, 

custos e despesas diretamente decorrentes de qualquer descumprimento dos 

compromissos e declarações previstas nesta cláusula pela Parte Indenizante e pelos 

membros do Grupo da Parte Indenizante. Esta obrigação não se sujeita ao limite de 

abilidade previsto na cláusula 14.4 e permanecerá válida independentemente do 

do CONTRATO. 

 Cada PARTE deverá: (i) manter controles internos adequados relacionados às 

rigações previstas nas cláusulas 21.3.1, 21.3.4 e 21.3.5; (ii) elaborar e preparar 

ros, registros e relatórios de acordo com as práticas contábeis usualmente 

s, aplicáveis à PARTE; (iii) elaborar livros, registros e relatórios apropriados das 

ões da PARTE, de forma que reflitam, correta e precisamente, e com nível de 

detalhamento razoável, os ativos e os passivos da PARTE; (iv) manter os livros, registros 

e relatórios acima referidos pelo período mínimo de 5 (cinco) anos após o término da 

vigência do CONTRATO e (v) cumprir a legislação aplicável.  

 

21.3.11. Cada PARTE deverá providenciar, mediante solicitação razoável da outra PARTE, 

um certificado por escrito assinado por representante autorizado no sentido de ter a 

respectiva PARTE cumprido as determinações das cláusulas 21.3.1, 21.3.4 e 21.3.5. 

 

21.3.12. Cada PARTE declara e garante que reportará à outra PARTE qualquer solicitação 

ou oferta, explícita ou implícita, de qualquer vantagem pessoal feita por qualquer PARTE 

ou suas AFILIADAS para a PARTE notificante. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Se qualquer disposição deste CONTRATO for considerada ilegal, inválida, ou inexequível, 

de acordo com as LEIS em vigor durante a vigência deste CONTRATO, tal disposição será 

considerada completamente independente do CONTRATO. Este CONTRATO será interpretado 

e executado como se tal disposição ilegal, inválida ou inexequível não o integrasse e as 

disposições remanescentes permanecerão em pleno vigor e não serão afetadas pela disposição 

ilegal, inválida ou inexequível. 

 

22.1.1. Na hipótese do item 22.1, as PARTES, através de aditivos ao CONTRATO, 

substituirão adequadamente tal disposição ilegal, inválida ou inexequível por uma 

disposição ou disposições outras que, dentro do legalmente possível, deverá aproximar-se 

do que as PARTES entendam ser a disposição original e a sua finalidade. 

 

22.2. Este CONTRATO não poderá ser alterado salvo por termo aditivo assinado por todas as 

PARTES. 
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22.3. As PARTES declaram e garantem reciprocamente que, na data de celebração do 

CONTRATO: 

 

a) Possuem plenos poderes para celebrar o presente CONTRATO e todos os demais 

instrumentos nele mencionados, bem como para assumir validamente e cumprir integralmente 

todas as obrigações deles decorrentes. 

 

b) As pessoas naturais que assinam o presente CONTRATO na qualidade de representantes 

legais encontram-se plenamente autorizadas a fazê-lo, sem qualquer reserva ou limitação e sem 

a necessidade de obtenção de qualquer autorização legal, contratual ou estatutária que, nesta 

data, ainda não tenha sido obtida. 

 

c) A celebração deste CONTRATO e/ou o cumprimento das obrigações nele contempladas não 

entram em conflito com (i) qualquer dispositivo dos respectivos contratos ou estatutos sociais 

das PARTES; (ii) qualquer dispositivo de natureza administrativa ou legal aplicável às PARTES; 

e/ou (iii) qualquer determinação, intimação, decisão ou ordem emitida por qualquer autoridade 

que possa afetar, direta ou indiretamente, a capacidade das PARTES de celebrar e cumprir as 

disposições do presente CONTRATO. 

 

d) A SUPRIDORA obterá todas as autorizações e licenças necessárias para o cumprimento 

desse CONTRATO, durante todo o seu prazo.  

e CONTRATO representa o acordo final das PARTES tendo sido livremente 

 redigido pelas PARTES em conjunto, com assessoria profissional, substituindo 

os e manifestações prévias das PARTES com relação ao seu objeto, em particular 

tos referentes aos procedimentos de chamada pública e das propostas nele 

s.  

 qualquer hipótese de término do presente CONTRATO (antecipado ou não), as 

PARTES acordam, desde já, que os itens 7.3, 17 e 20 deverão sobreviver ao término do 

CONTRATO, permanecendo exigíveis e em pleno vigor os termos e condições ali dispostos, 

durante os prazos respectivamente previstos em tais dispositivos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – CONCORDÂNCIA DAS PARTES 

 

23.1. As PARTES expressam a sua concordância com o teor integral do CONTRATO, 

obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, sendo celebrado no Município de Araraquara, 

Estado de São Paulo, em 2 (duas) vias de um mesmo teor e para um só efeito, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

 

Araraquara, 08 de Janeiro de 2021. 
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Anexo I 
FASE DE TESTES 

 

1.1. A SUPRIDORA se compromete a iniciar a fase de testes até o dia 01/12/2021.  

 

1.1.1. Admitir-se-á, por NOTIFICAÇÃO, de iniciativa de quaisquer das PARTES, desde 

que havida com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) DIAS do termo final 

inicialmente previsto no item 1.1., o adiamento do início da fase de testes por até 180 (cento 

e oitenta) DIAS. 

 

1.1.2. Sem prejuízo do previsto no item 1.1.1., a SUPRIDORA encaminhará 

NOTIFICAÇÃO à COMPRADORA, com antecedência mínima de 60 (sessenta) DIAS do 

início da FASE DE TESTES confirmando o início da FASE DE TESTES.  

 

1.1.2.1. A COMPRADORA, desde que motivado, poderá requerer alteração da data 

do início da FASE DE TESTES, desde que tal não seja superior a 15 (quinze) DIAS 

e seja solicitado por meio de NOTIFICAÇÃO no prazo de 72 (setenta e duas) horas 

após o recebimento da NOTIFICAÇÃO da SUPRIDORA de que trata o subitem 1.1.2 

acima. 

 

1.1.3. Durante a FASE DE TESTES, a COMPRADORA e ARSESP deverão ter livre 

acesso às instalações da UNIDADE DE TRATAMENTO DE BIOGÁS e às informações 

relativas aos respectivos testes de desempenho. 

 

1.1.4. A FASE DE TESTES deverá ter a duração prevista na NOTIFICAÇÃO da 

SUPRIDORA de que trata o subitem 1.1.2 acima, ficando acordado que tal período não 

poderá ser inferior a 10 (dez) DIAS e superior a 60 (sessenta) DIAS. 

o  o BIOMETANO produzido na UNIDADE DE TRATAMENTO DE BIOGÁS atender 

ções da Resolução ANP nº 8/2015 e Deliberação ARSESP nº 744/2017 (ou outra 

stituir, a SUPRIDORA emitirá NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO provisória, a fim de 

onclusão da FASE DE TESTES, a qual será acompanhada de documentação 

xigida pelas resoluções supracitadas. 

1.2.1. Os valores a serem considerados serão os resultados obtidos durante os 5 (cinco) 

últimos dias da FASE DE TESTES. 

 

1.3. Caso se oponha aos resultados constantes da NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO 

provisória, a COMPRADORA deverá se manifestar por NOTIFICAÇÃO, em até 10 (dez) DIAS 

ÚTEIS, contados do recebimento da NOTIFICAÇÃO, motivando suas conclusões. 

  

1.4. Em 10 (dez) DIAS ÚTES, a SUPRIDORA tomará as medidas corretivas apropriadas e, se 

necessário, deverá executar novos testes de desempenho.  

 

1.5. Após a aceitação definitiva expressa pela COMPRADORA, dos resultados da FASE DE 

TESTES, a SUPRIDORA emitirá a NOTIFICAÇÃO DE CONCLUSÃO definitiva da UNIDADE DE 

TRATAMENTO DE BIOGÁS. 






